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O Senhor Viilson Abil'ac:hed 0 l'i'efe:lto Muni.cipal da Eetâao:la 

Balneêr:La de Ub~tuba, Estado de SQO Paulo.-

1'';,ço S1uu:i~, que a C~ara Municipal decretou e eu sanciono 

e promulgo a eeguinte Leis 

Artigo lO).-FJ.ca o Executivo ~unicipal autorieado a manter ua Ye!C1llo 
de transporte para uao do Prefeito.-

Artigo 20).-Para a munutençâo de tel. ve!oulo, fica aberto no corrente 
exercício, o crédito especial de Cr.I 28.000100 (Vinte e/ 
oito mil cruzeiros), devendo ser inoluido no Orçamento 4o 
próximo exerc!cio a verba do Cr.S 84.ooo,oo (O~enta e // 

' quatro lltil cruzeil'os).-
Art:Lgo 30).-Ae despesas cem a execução da presente lei co!'Z'erão no/ 

presente exercício pelo excesso de arrecadação verificado 
no Imposto Terr:ltori.al Urbnnó.-

Artigo 40),-Estu lei entrar~ em v.igor a part.ir de 10 de aeterabl"o do / 

corrente ano, revogadlilS a ~posições em contrário.-

Ubatuba, G de Setembro de 1961.-

\",lLSO.°" /,BlR:tCitciDo
Prefeito Municipãl.-· ---

REGISl'HJ.DA E .PUHLICAD..". NA o>EChi;TfillIA DA PREFEI'l'URA MUI!IC! 

I>.\L DA ESTÂNCIA BALt.~dnIA DE UBli.TUBA, E:3'fil.DO DE SÃO PAULO. m ' DE / 

ST112-!.Bn0 DB 1961.-


